LEI Nº 5.658 - DE 27 DE OUTUBRO DE 2005

Autoriza a concessão de direito real de uso do imóvel que abrigava a Escola Municipal Amadeu Maciel, localizada na comunidade do Canavial

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão de direito real de uso do imóvel que abrigava a Escola Municipal Amadeu Maciel, localizada na comunidade de Canavial, na margem da BR 365 e MGT 354, na confluência das duas rodovias, para o Conselho de Desenvolvimento Comunitário do Canavial e Adjacências.


Art. 2º A concessão será outorgada até 31 de dezembro de 2008, podendo ser prorrogada ou extinta por interesse público, a critério do Poder Executivo.


Art. 3º O concessionário não poderá, sob pena de reversão, vender, ceder, emprestar, alugar ou gravar de ônus o imóvel, que será destinado, exclusivamente, às atividades do Conselho de Desenvolvimento Comunitário do Canavial e Adjacências.


Parágrafo único. Qualquer benfeitoria realizada no imóvel, ficará incorporada ao mesmo, não cabendo qualquer ressarcimento ou indenização por parte do concessionário.


Art. 4º A manutenção do imóvel, bem como o pagamento de taxas ou tarifas, é de responsabilidade do concessionário. 


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de outubro de 2005, 115o ano da República e 137o ano do Município


Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal 
